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ATA DE REUNIÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA DA EMPRESA SÃO PAULO OBRAS
SPOBRAS, REALIZADA NO DIA 17 DE JUNHO DE 2024.

No dia dezessete de junho de dois mil e vinte e quatro, às dezessete horas e trinta minutos,
registrando-se a presença dos signatários desta ata, por convocação do senhor Presidente,
reuniu-se virtualmente a Diretoria Executiva da empresa São Paulo Obras – SPObras, para
análise e deliberação quanto ao assunto tratado na seguinte pauta. Item 1) RD PRE/DAF-
071/2024 - Autorização para pagamento de Participação nos Lucros e Resultados – PLR aos
colaboradores/diretores da SPObras, relativo ao exercício de 2022. Iniciaram-se os trabalhos para
deliberação da Resolução de Diretoria constante da pauta e transcrita a seguir. Item 1) RD
PRE/DAF-071/2024 – I – Relatório/Justificativa – A Diretoria, apreciando o exposto pelo Diretor
Relator e considerando que: Com o objetivo de medir a produtividade da Empresa São Paulo
Obras-SPObras e incentivar o aumento da produtividade, fortalecendo a relação empresa e
empregado e reconhecendo o esforço dos mesmos na maximização de resultados, o Programa de
Participação nos Lucros e Resultados - PLR da SPObras foi introduzido, pela primeira vez, no
Acordo Coletivo de Trabalho – ACT, em 2010, ano da constituição da empresa São Paulo Obras-
SPObras, proveniente do processo de cisão da antiga EMURB. Os procedimentos do referido
Programa estão estabelecidos na Norma Administrativa 28.02, aprovada, por meio da RD
PRE/DAF-024/2024, de 30/01/2024, que visa regulamentar a participação dos
colaboradores/diretores no PLR da empresa e, também, efetuar os ajustes necessários a fim de
atender as Diretrizes de JOF, que tratam do assunto, conforme Ofício COGEAI nº 067/2022, de
22/11/2022 (Processo SEI nº 6017.2022/00068442-4. Para melhor entendimento da proposta de
pagamento dos valores a serem distribuídos ao conjuntos de colaboradores/diretores, ao crivo da
Diretoria Executiva, a Gerência de Pessoas-GP elaborou o Relatório do PLR, contendo 14
(quatorze) Anexos, que se encontra acostado ao Processo SEI nº7910.2024/0001266-4 , em
atendimento ao quanto previsto no Item 14.7 da Norma Administrativa-NA-28.02, que trata das
atribuições da área. Considerando que a SPObras apresentou Lucro Líquido, relativo ao exercício
de 2022, no valor de R$ 15.746.919,72 (quinze milhões e setecentos e quarenta e seis mil e
novecentos e dezenove reais e setenta e dois centavos), conforme Demonstração do Resultado –
DRE, publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo-DOC, em 10/10/2023, PG. 252.
Considerando que, em relação ao cumprimento das metas institucionais para o período de



01/01/2022 a 31/12/2022, previstas no Compromisso de Desempenho Institucional – CDI, foi
exarada manifestação de COGEAI, nos termos do Art. 27 do Decreto Municipal Nº 58.093/2018,
em 19/09/2023, por meio da emissão do Relatório de Acompanhamento do CDI, que a SPObras
deixou de atingir, somente, as metas relativas a Investimentos, Produtos e Indicadores.
Considerando que, conforme Planilha de Cálculo anexa e nas metas pactuadas previamente para
o exercício de 2022, cujo Relatório de Acompanhamento do CDI foi aprovado por COGEAI e JOF,
em 19/09/2023 e 19/10/2023, respectivamente, restou demonstrado que o Indicador de
Desempenho Institucional-ID alcançado foi de 0,78, ou seja, de 78% (setenta e oito porcento).
Considerando que o valor apurado para distribuição do PLR, no importe de R$ 946.214,42
(novecentos e quarenta e seis mil e duzentos e quatorze reais e quarenta e dois centavos), não
ultrapassou o percentual limite de 10% (dez por cento) do Lucro Líquido apurado, para o exercício
de 2022, conforme determina o Art. 18, §2º do Decreto Municipal nº 58.093/2018. Por fim,
considerando que todas as Diretrizes de JOF constantes na Norma Administrativa – NA 28.02,
bem como do ACT do PLR-2021/2022, vigente e ACT do PLR 2022/2023, com apreciação em
andamento, junto a DECAP/COGEAI, encontram-se devidamente atendidas, encaminhamos para
a devida apreciação da Diretoria Executiva, o Programa de Participação nos Lucros e Resultados-
PLR, com vistas a autorizar o pagamento do valor acima mencionado à título de PLR, a ser
distribuido aos colaboradores/diretores, que durante o exercício de 2022, concorreram para os
resultados apresentados, naquele ano, tanto em relação ao Lucro Líquido aferido como no
cumprimento das metas institucionais e, também, no resultado da Avaliação de Desempenho
Funcional daquele ano, homologada por DAF, conforme Processo SEI nº 7910.2024/0000253-7.
Justifica-se o pedido de autorização para pagamento dos valores à título de Participação nos
Lucros e Resultados - PLR, o cumprimento do quanto convencionado no Acordo Coletivo de
Trabalho do PLR - ACT do PLR - 2022/2023, bem como o quanto estabelecido em Norma
Administrativa nº 28.02, aprovada pela RD PRE/DAF-024/2024, de 30/01/2024. II – Resolução –
A Diretoria Executiva, apreciando o exposto pelo Diretor Relator, decide, por unanimidade: a)
autorizar o pagamento do valor total estimado de R$ 946.214,42 (novecentos e quarenta e seis mil
e duzentos e quatorze reais e quarenta e dois centavos), equivalente a 6% (seis por cento) do
Lucro Líquido do exercício de 2022, conforme demonstrado na Planilha de Cálculo do PLR (Anexo
14 do Relatório); b) determinar à Diretoria Administrativa e Financeira e a Gerência de Pessoas
que adotem as providências cabíveis para o cumprimento desta Resolução de Diretoria. Ato
contínuo, nada mais havendo a ser tratado, o senhor Presidente encerrou a reunião, da qual eu,
Marina Faleira Veloso, secretária, lavrei a presente ata que, lida e aprovada, é assinada pelos
membros do Colegiado.

 

São Paulo, 17 de junho de 2024.

 

DIEGO VIACELLI CABRAL

DAF – Diretor Administrativo e Financeiro

 

JORGE BAYERLEIN



DPR – Diretor de Projetos

 

MARCO ALESSIO ANTUNES

DOB – Diretor de Obras

 

MARCO ALESSIO ANTUNES

PRE – Respondendo pela Diretoria da Presidência

 

MATHEUS SABADIN BUENO

DRE – Diretor de Representação dos Empregados

 

Marina Faleira Veloso
Secretário(a)
Em 21/06/2024, às 11:38.

MATHEUS SABADIN BUENO
Diretor de Representação dos Empregados
Em 21/06/2024, às 11:54.

Jorge Bayerlein
Diretor(a)
Em 21/06/2024, às 11:54.

DIEGO VIACELLI CABRAL
Diretor(a) Administra�vo(a) e Financeiro(a)
Em 21/06/2024, às 16:12.

Marco Alessio Antunes
Diretor(a)
Em 24/06/2024, às 09:42.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 105532638 e o código CRC A4F5E1F7.

Referência: Processo nº 7910.2024/0000117-4 SEI nº 105532638


